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EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 08/2023,
de autoria Parlamentar.
Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO do art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 08/2023, que “Fixa os subsídios dos Secretários Município de Lima Duarte para o quadriênio 2025 a 2028.”

Emenda Substitutiva nº 01 - Substitui-se o art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 08/2023 pela seguinte redação:
Art. 1º Fica fixado em R$ 9.000,00 (nove mil reais) o subsídio mensal dos Secretários do Município de Lima Duarte para o quadriênio 2025 a 2028.
Justificativa: a emenda apresentada visa fixar o subsídio dos(as) Secretários(as) em valor que entendemos condizente com a realidade do Município, além de possibilitar a contratação de técnicos competentes para exercerem este importante cargo para auxiliar o prefeito(a).
Sala das Comissões, Lima Duarte, 23 de agosto de 2023.

Ronaldo Alves Rodrigues


Edson Lima Campos
Josimar Oliveira Campos



Fabiana da Silva Souza
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